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CONSELHO MUNIC PAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE COCAL DE TELHA - PIAUÍ 

Seleção das pessoas que trabalharão 10/0812019 Comissão 
nas eleições como mesários e/ou EspeciaVCMDCA 
esautinadores 
lbem como suDle:ntes) 
Reunião de orientação 14/09/2019 Comissão 
aos mesários, escrutinadores Especíal/CMDCA 
e suplentes 
Reunião de orientação 14/09/2019 Comlssão 
aos mesários. escrutinadores Especial/CM OCA 
e suolentes 
Solicitação de apoio 14/09/2019 Comissão 
da Po.lícia Militar e Polícia Civil Esoecial/CMDCA 
Confecção das cédulas de votaçiio, 01/10/2019 Comissão 
em caso de votação manual E$pecia11CMDCA 
(somente se a utilização de umas 
eletrônicas for imnt>ssível) 
Dwulga.çao dO$ locais 20109/2019 Comissão 
do processo de escolha Esoecial/CMDCA 
Eleição 06/10/2019 Comissão 

EKnRrial/CMDCA 
Divulgação do resuHado da escolha 06/10/2019 Comissão 

Esoecial/CMDCA 
Posse dos conselheiros eleitos e 10101/2020 Comissão 
suolentes Esneoial/CMDCA 

vti~ cftb 1,.u..:tA d.t. ~ 
PHAENA ALVES PEREIRA DE SOUSA 
Presidente OMDCA - Cocal de Telha-Pi 

PREFEITURA DE COCAL DE TELHA - P IAUi li GOVERNO MUN CIPAL 

. ~ &-L ôONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
CMDCA DO ADOLESCENTE DE COCAL DE TELHA - PIAUÍ 

PROCESSO OE ESCOLHA PARA O CONSELHEIRO 
TUTELAR OE COCAI. OE TELHA.PIAUÍ 

EDITAL CMDCA N" 00112019 

' 
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A PRESlIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAi... DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE COCAL OE TEI.HA.-PIAUI, no uso de atribuição 
que lhé é conferida pele L.El MUNICIPAL 181/2015, toma pôblioo o presente EDITAL OE 
CONVOCAÇÃO para o Processo de Escolha em Data Uniftcada para membros do 
Conselho Tutelar para o quadriênio 2020/2024, aprovado pala RESOLUÇÃO N'" 
00112019. do CMDCA de Cocal ele Ts[ha-Plaui. 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA: 
1 .1. O Processo de Escolha em Data Unificada é disciplin.,do pela Lei n" 8 .069/9() 
(E:slaluto da Criança e do Adolescente), Resolução 11• 170/2015 do Coo5elh0 Nacionel 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, ass4m como peta Lei Municipal n"" 
1811201 5 e Resolução nº 001/2019. do Conselho Municipal dos Direitos da Qiança e do 
Adolescente de Cocal de Telha-Pieu!, sendo realizado sob a responsabi idade deste e 
liscalização do Ministério Público: 

1"'2. Os membros do Conselho Tutelar local serlio escolhido5 mediante o sufrágiO 
universal, direto, secreto e facult&tiVO diOa eleitores do municípjo, em date dle 06 de
ourtubro de 2019, sendo que a posse dos eleitos e seus respectivos suplentes Oéôn'erá 
em dais de 18 de janeiro de 2020; 

1.3. As.sim sendo, como fc<ma de dar ,nício. regulamenlar e ampla visibl~dade ao 
Processo de E&COlha em Dela Unificada para membros do Conselho Tutelar para o 
qua1riênio 2020/2024, toma público o prasente Edital. nos seguintes termos: 

2. DO CONSELHO TUTELAR: 
2.1 . O Conselho Tutelar é órgão pem,anente e <1.utônomo, nâo juriedicional, ençamigado, 
pela sociedade de zelar pelo CtJmprimeoto do$ direitos da cnanç:a e óo a<lol8SCênt0, 
sendo composto p0f" 05 (cinco) membros. esoolhidos pela oomunidade IOcal para rnanc:lato 
de 04 (qualro) anos. permitida 0 1 (uma) recooclução. meõi11nte novo processo ae escolha 
em igualdade de escolha com os demais pretenoentes; 

2.2. Cabe aos membros do Conselho Tutelar, egindo de fonna colegiada, o e,,,:erc,cio das. 
attibuíçl,es contidas nos art.. 18-B, par. únicoi, 90, §3°. incl&o li, 95, 131 , 136. 191 e 194. 
lodos da Lei n" 8 .009/90, obSeNados os deveraa e védações estebêleeidos por cs:tc
Oiploma, assim como pela Lei Municipal n° 181/2015; 

2.3. O presente Processo de Escolha cios meml;x-05 c;lo Con5elho Tutelar do Município de, 
Cocal de Talha-Piauí visa preenClier as 05 (cinco) vagas e.xistentes o coleglado, assim 
como para seus respectivos suplentes; 

2.4. Por força do disposto"° art 5°, inciso 11, oa Re901uçAo n~ 170/201-4. do CONANOA. a 
candida1ura deverá ser individual, não :sendo admitida a oomposlçllo de chaposli. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS DOS CANDIDATOS A MEMBRO DO 
CON:SEl.HO TtlTIEll.AR: 
3.1. Por fOfÇa do disposto rlO art.. 133, da Lei nº 8.069/90, e do art. 22, da Lei Municipal nº 
1811201 5, os candidatos a membro do Conselho Tutelar devem preencher. 
cumulatJvamente. os seguintes requisitos; 
a) Reoonhecida idoneidade morei; 
b) Idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos; 
e) Residir no município; 
d) Estar qultes com as obrigações eleitorais e no gozo de seus direitos políticos; 
e) Estar quites oom as obrigações militares (para candidatos do sexo masoulino); 
f) N!!oo ter sido penalizado com a destituição da função de membro do conselho Tutelar. 
nos últimos 05 (cinco) anos; 
g) Possui ensino médio compl010. 
3 .. 2. O preenchimento dos requisitos legais dBve ser demonstrado no alo da candidatura. 

4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO; 
4_ 1. Os membros do Conselho Tutelar exeroerão suas atividades em regime ele dedlcaçã.o 
exclusiva. durante o horário previsto no art. 37 da Lei Municipal n" 181/2015 para o 
funcionamento do órgão, sem prejuízo cio atendimento em regime de planU!ohwbreaviso, 
assim como da realização de outras d iJigência e tarefas inefentes ao &-gão; 
4_2. O valor do vencimento ê de: O 1 (um) salário mínimo em v~or no pais .. 
4 .3. Se eleito para integrar o Conselho Tutelar o servidor municipal, poderà optar entre o 
valor da remunera.ç!lo do cargo de Conselheiro ou o valor de seus vencimentos. ficando
lhe garantidos: 
•) O retorno ao cargo, emprego ou fvnção qoo exercia. !1$$1m que lindo o oou mandato: 
b) A contagem do tempo de serviço para todos os efeitos IBgais, exceto para promoção 
por merecimento. 

5 .. DOS IMPEDIMENTOS: 
5.1. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cõnjuges. oompan!leiros, 
ainda que em união homoafetiva. ou parentes em !inha reta. colateral ou por afinidade. et~ 
o terceiro grau. i:nclusive, oonforme previsto no art.140, da Lei nº 8.059/90 o art. 15, da 
Resolução nº 170/2014, do CONANDA; 
5.2. Existindo candidatos impedidos de atuar num mesmo Cooselho Tutela:r a que 
obtenham votação suí10ient0 para figurarem entre os 05 (clnco) primeiros lugares. 
coosiderar.se-é elerto aquele que tiver maior volação; o candidalo remanescente sera 
reclassificado oomo seu suplente imedia.to, assuminóo na hipótese de vacância e desde 
que não exista impedimento; 
5 .3 . E.slende-se o impedimento do conselheiro tutelar em relação à autoridade judiciária e 
ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da t nfâllCia e da Juventuda 
da mesma comarca; 
5.4. É também impedido de se insa'811er nc Processo de ESCOiha unificado o membro do 
ConsBlho Tutelar que: 
a) tiver sido empossado pa.ra o segundo mandato consecutivo até o dia 10 de janeiro de 
2013; 
b) tiver exercido o mar1dato. em regime de prorrogação. por periodo rninterrup(O supe(ior 
a 04 (quatro) anos e meio. 

6. DA COM.ISS.ÃO ESPECIAi.. ELEITORAL: 
8.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente instituirá, no prazo 
de ·10 {dez} dii:u,, a contar da publicação do presente Edita~ uma Comissão Especial de 
composição paritária entre representantes do gClllerno e da sociedade civil, para a 
organização e condução do presente Processo de Escolha: 
6.2. Compete à Comissão Especial Eleitorat 
a) Analisar os pedidos de registro de candióatura e dar ampla publicidade à relação dos 
candidatos inscritos; 
b) Receber as Impugnações apresentadas oontra candidatos que não atendam os. 
requfs!tos exigido$, fomecencto protooolo ao impugnante; 
e) Notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes praio para apresentação de 
defeea; 
d) Decidir. em primeira instância administrativa. acerca da impugnaçã.o das candidaluras, 
podendo. se necessário. ouvir testemunhas eventualmente arrolaàas. determinar !l 

jUtltada de dooumentos e a real!zação de outras dilígências; 
e) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras da campanha aos. 
candidatos considerados habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las, 
sob pena de inde1ierime11to do registro da candidatura, sem prejuízo da imposiçã.o das; 
sanções previstas na teg1SlaÇão local: 
f) Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de falos que constituam violação das: 
regras de campanha por parle dos candidatos ou à sua ordem; 
g) Analisar e decidlr, em primeira lnstêncie edministrallve, os pedidos de impugnação 8 

outros incidentes ocorridos no dla da votação; 
h) Escolher e dillulgar os IOcais da votação e apuração de votos; 
1) Divulgar, lmedia1emente após a apuração, o resu!taclo oficial da volação; 
j) Notificar pessoalmente o Ministério Pú:blico, com e antecedência devida, de todas as. 
etapas do certame. di!IS e locais de reunião e decisões tomadas pelo colegiado; 
k.) Divulgar amp,1ame11te o pleito à população, com o auxilio do CMDCA e do Poder 
Executivo local, estJmulendo ao máximo a participação dos eleitores. 
6.3. Das decisões de Comissão Especial Ele~oral caberá recurso à plenâna do C,onselho 
Municipal dOS Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunirá, em carâter 
extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade. 

7. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA: 
7.1. O Processo de Escolha para membros cio Conselho Tutelar observará o calendário 
anexo ao presente Edil:91; 
7.2. O Conselho Municipal dos Direitos de Criança e do Adolescente, no uso ôe sua,s
atribuições, rara publrcar edítais especificos no Diário Oficial ou meio equivalente para 
cada uma das fases do processo de esoolha de membros do Conselho Tutelar. dispondo 
sobre: 
a) lnscriç6es e entrega de documentos; 
b) R elação de candidatos inscritos; 
e) Relação preliminar dos candidatos considerados hab1 itados, após a análise do& 
documentos; 
d) Relaçã.o definítiva dos candidatos considerados habílilaclos, após o julgamento de, 
eventuais impugnações; 
e) Dia e IOcais de vOlaÇâo; 
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~ GOVERNO MUNICIPAL 
. PREFEITURA DE COCAL DE TELHA - PIAU Í 

. ~ ,~ CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
CMDCA DO ADOLESCENTE DE COCAL DE TELHA - PIAUÍ 

f) 'Resultado p<eliml nar do pleito, logo após o encerramento da aJ)tlfação; 
gJ Resu!l8do fir'lal do pleito, após o julgamento de eventuais impugnações; e 
h) Termo de Posse. 

8. OA INSCRIÇÃO/ENTRE.GADOS DOCUMENTOS: 
8.1. A participação no l)fesente Processo de Escolha em Data Unír,cada Iniciar-se-á pela, 
inscrição por meio ele requerimento impresso e/ou formulá rio eletrónico, e sera efetuada 
no prazo •e nas condições estabelecidas neste Edital; 
8. 2. A inscrição dos candidatos será efetuada pessoalmente na sede da Prefeitura de: 
C0081 de Telha-Piauí, Sala dii! Secrata,r'ia Municipal deAs,;istência Soci.-1, ti Rui, Fn;,11,::isco, 
Alves Mendes, Centro de Cocal dle Telha·f'iauí. de 5 de Ab11l a 03 de Maio de 2019. das. 
07;00 às 13;00 horas de Segunda a Sexta-Feira. A ficha de inscrição e o edital será obtido 
por meio de formulário eletrônioo, disponível no site eu1 Prefeitura de Cocal de Telha _ 
pi1iui <www cocatdeteJha Di gov.b(l. 
8.3. Ao realizar a inscrição. o ca 11didalo deverá. obrigatoriamente e sob pena de 
indeferimento de sua candidalura , apresentar original e cópia dos seguintes documenios: 
a) Carteira de iclenudade ou documento equivalente: 
b) T iMo do eleitor, com o comprovan!G do votaçGo ou justificativa nas 04 (quatro) Ollimas. 
eleições; 
e) Ce.rtidõos negativas ci11ei$ o criminais qúe oomprove;n não ter sido conde,-.ado ou estar 
respoodendo. como réu, pe,a prálica de infração peoal, admini&ttativa, ou oonduta 
incornpatlvet com a função de membro do Conselho Tutelar; 
d ) Em sendo candidato do sexo masculino. certidão de qu;tação com es ooogações. 
militares; 
e) Comprovante de ex:peliêrda ou especializ:eção ne érea da imênci.- e juvent\lde (dentl'êo 
outras exigêociais eslabelecidas na Lei M unicipal local ou de participeçôe5 em oon5élhc> 
S8l0riai$ comunitários. 
1) Certif11Cado ou declaração de conclusão do ensino médio. 
8.4. A falta ou inadequação de qualquer dos documentos acima 1'81aciooado$ será 
imediatamente comunicede eo candidalo, que poderá supri-la até e d!lla-flmile pera 
inscf1ção de candidaturas. prevista neste Edil$1; 
8.5. Os (IOcumentos deve<êo ser er,tregues em doos vias para fé e contrafé; 
8.6 . Documentos digi18fiz;pdos serão cone;iderados válidos.. dlesde que tanibérn 
apresentados os originais ou existentes apenas em formato digilat 
8. 7. Eventuais entrav&s à inscrição de candidalura.s ou à juntada ele do"..umentos devam, 
ser imediatamente encaminhados ao CMDCAe ao Ministério POb~co; 
8.8. AS inf0~ prestadas e documentos apresentados po,- ocasião da insaiçâo são, 
de total responsabilidade do candidato. 

9. ANÁLISE DA DOCUMENTA.ÇÃO EXIGIDA: 
9.1. Encenado o praz;o de insaiçao de candi.datura.$. a Comi&8.ão Es1)edal Eleitoral 
designadi, pelo CMDCA efetuará, no pram legal, a análise da documenlação e><igida. 
neste Edital, com a subsequente public:aç.ão da relação dos cand1daros inscritos; 
9.2. A relação dos candidalos inscntos e a documentação respectiva serão encam;nhadas. 
ao Ministério Púb~co para ciência, no prazo de 02 (dois} dia$, apó.s a publlcação refe.rida 
no item anterior. 

10 . DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDID ATURAS: 
10 .1. Qualquer cidadão poderá requerur a impugnação d& candidato, no prazo de- os. 
(cinco} dias conlados da publicaçl!io da relação dos candidal.os inseritos. em petição 
devidamente lundamantada; 
10.2. Findo o prazo mencionedo no item supra, os cendidatos impugnados serão 
notificados pessoalmente do l.eor da impugnação no prazo 02 (dois). começando. a partir 
de emão, a correr o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar sua defesa; 
10.3. A Comissão Especial Eleiloral analisara o teor das impugnaç,'les e defa$as. 
apresentada$ peloo candidatos. podendo solicitar a qualquer dos interessados a juntada 
de documentos e outras provas do alegado; 
10.4. A Comissão Especial Eleitoral tera o prazo de 05 (cinco), contados do término do, 
prazo para apresenlação de defesa pelos candidatos impugnados, para decidir sobre a 
impugnação; -
10 .S. Conduida a anáfise das Impugnações, a Coniissão Especial Eleitoral fará pul)licar 
edital contendo a relação pratiminar dos candidatos habilitados a participarem cio 
Processo de Escolha em dala Unificada; 
10.6. As decisões da Comissão Especial Eleitoral serão fundamentadas, delas devendo 
ser dada ciência aos Interessados, para fins de inte,posição Cios recursos previStos neste, 
Edllal; 
10.7. Das decisões da Comissão Especial Eleitoral caberá re,c:1,1($() à Plenária do CMOCA, 
no prazo de 02 (dois}, oonta_dos da da.ta da publ'ieação do ed tal referido r'IO item antenor; 
10 .8 . Esgotada a fase reeursal, a Comissão E$peci,al Eleitoral fan!r. publicar a relação 
definitiva dos candidalos habilitados ao pleito, com cópia ao Minislêlio Pübllc:o; 
10.9. Ocorrendo falsidade em qualquer informação ou documento apresentado. seja qual 
for o momento em que esta for descober1a. o candidato será exduldo do pJeíto. sem 
prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade competente para apuraçllo e e 
devida responsabillmç,'lo legal. 

11. DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA EL.effORAL: 
11.1 . Cabe ao Poder Público. com a colaboração dos órgaos de imprensa locai5, der 
ampla divlilgaç!lo ao Processo de Escolha desde o momento de publicação c;lo preseole 
Edilal. lndulndo Informações quanto ao papel do C«1selho Tutelar. di-a. horério e locaJs de 
volação, dentre outras Informações destinadas a assegurar a ampla participação popular 
no pleito; 
11.2. Ê veda.da a vfnculação políllco.partidária das candidaturas, seja através da 
indicação, no material de PfOP$98nda ou ínserç6es na m idia, de legendas die partidos 
pol(tic:os, simbolos, sk)gans, nomes ou fotografias de pessoas que, dil8ta ou 
indiretamente, denotem taJ vinculação; 
11. 3 . Os candidatos podiBrão dar inicio à campanha eleitoral após a publicação da relação 
definitiva dos candida!os ha,bililados, preVisla no item 10.8 deste Edital; 
11.4 . A propaganda eleitoral em vias e logradouros püblícos observará., por anaíogia. os 
limites impostos pela legislação elei1ora1 e o Código de Posturas do Muníci pio, garantindo 
igualdade de condições a lodos os candidatos: 
11.,&. Os candidatos poder-ão promover as suas candidaturlils junto e eleitores, por meio 
de debates. entrevistas e distribuição d.e panfletos, desde que não causem dano ou 
perturtJem a ordem püblica ou particular: 

11.6. As instituições públicas ou particulares (escolas. Câmara de Vereadores, rédlo. 
igrejas etc.} que tooham interesse em promover debates com os candidalos deverão 
formal izar convite a todos aqueles que esliverem aptos a concorrer ao cargo de membro 
do Conselheiro Tutelar; 
1.1.7. Os debates deverão ter regulamenlo próprio, a ser apresentado pelos organizadores 
a lodos os participantes e à Comi&s.30 Especial Eleitoral deslgnada paio Conselho 
Municipal dos Direitos da Críança e do Adolescente com pelO menos 05 (cinco) d~.s ele 
antecedência; 
"11 .8. Cabe à Comíssâo Especial Eleitoral supervisíonac a reaíizaçào dos debates. zelando 
para que sejam proporcionadas iguais oportunidades e lodos os candidatos nas suas 
exposições e resposlBs; 
U .9. lê vedada a propaganda, ainda que gratuita, por m1:1io dos veículos de comunicação 
em geral (jorna l, rádio ou televisão). faixas, outdoors, camisa_s, bonés e oulros meios não 
previstos neste Edital; 
'11 .. 10 . Ê dever do candidato portm-se com urbanidade durante a campanha eleitoral. 
sendo vedada a propaganda irreal ou insidiosa ou que promova ataque pessoal contra os 
concorrentes: 
U.'11. Não será permitido qualquer tipo ds propaganda no dia da eleição, em quaiqu8f 
local público ou aberto ao públ'ico, sendo que a aglomeração de pessoas portando 
instrumentos de prnpaganda carac!Brrza manifeslação coletiva. com ou sem utilização de 
veículos; 
11 .12. A violação das regras de campanha imp0118ré ne cass.ação do registro da 
candidatura ou diploma de posse do candidato responsável. após a instauração de 
procedimento administrativo no qual seja garantido ao candidato o exerciclo do 
contraditório e da ampla dele5a 

12.. DA ELEIÇÃO DOS fvlEMaFtOS DO CONSEl.HOTI.TTELAR: 
12.1. A eleição para os membros cio Conselho Tutelar do Cocal da Telna • Piauí rea,izsr
se-á no díae& de o utubro de 2019. das 08h ás 17h, conforme previsto no art. 139. da lei 
n°8.0439/90 a Resolução n" 15212012, do COIIIANDA; 
12.2. A vomção deverá OCOfrer prefere ncialrnente em um;1s eletróniQls cedidas pela 
Justiça Eleitoral, observadas as disposições das resoluçõe& aplicáveis expttdidas pela 
Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal Regional Eleítoral do Estado do Ceará; 
12.3. As cédulas para voração manual serão elaboradas peta Comi&&ão do Especial 
BeitOt'lll. adotando patãmetros similares aos empregados pela Justiça Eleitoral em su1;1 
confecção; 
12A. Nas cabinas de vote.ção serão frxadas listas com rela.ção de nomes, codinomes. 
fotos e número dos candidatos a membro do Conselro T llte1ar; 
12.5. As mesas receptoras de votos deverão lavrar atas segundo modelo fornecido pela 
Com;ssão Especial Eleitoral, nas quais serão registradas eventJJaís interoorroocias 
oconides no dia ela votição, atém do número de eleilores v olantes em cada uma das 
umas· 
11.6. Apôs a identificação, o eleitor assinará a lisla de presença e procederá a vo,açiío; 
12.7. O eleitor que nã.o souber ou não puder assinar, usará a im pressão d'ljila1 como 
forma de iden1;1içação; 
12 .8 . O eleitor podera votar em apenas um candidato; 

12.9. No caso de votação manual, votos em mais de um candtdato ou que contenham 
rasuras que não permitam aferir a vontade do eleitor serl!o anulados, d.evendo ser
colocados em envelope separado, conforme previsto no regulamento da eleição; 
12.10. Será também cons iderado inválido o voto: 
a) cuja cédu la contenha mais da Ol {um) candidato assinalado: 
b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da mesa de vo1ação; 
e) cuje cédula não corresponder ao modelo oficiei; 
d) que tiver o sigilo violado. 
12.11. Efetuada a apuração, serão oonsíderados eleitos os 05 (cinoo) candidatos mais 
votados, ressalvada a ocorrénda de alguma das vedações legais acima referidas, sendo, 
os demais candidatos con&ideraclos sup lentes pe la ordem de votação: 
12 .. 11. Em ca110 de empate na votação, ressalvl:lda a existência de outro critério previsto 
na Lei Municipal local, será considerado efeito o candidato com idade mais elevada. 

13. DAS V EDAÇôE$ AOS CANDIDATOS OURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA: 
13.1. Conforme previsto no art. 139 , §3". da Lei nº 8.069190 . é vedado ao candidato doar, 
oferecer, promeler ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoaf de qualquer natureza, 
inclusive brindas de pequeno valor; 
13.2 . É também vedada a prãtiea de condutas abusivas ou desleais que acarretem 
vantagem indevida ao ca.ndidato. como a ' boca de uma• e o lr'all$JXX'la do eleitores, 
dentre o utras previstas na Lei rf' 9. 504197 (Lei Eleitoral), pois embora não caracterizem 
crime eleitoral, importam na violação cio dever da idoneidade moral que se constitui n.um 
cios requisitos elementares das candidaturas; 
113.3. Os candidatos que praticarem quaisquer d8$ condutas relacionadas nos itens 
anteriores, durante e/o u depois da campanha, rndusive no día da votação, terão cassado 
seu registro de candidatura ou diploma de posse, sem prejuizo da apuração da 
responsabmdade civil e mesmo criminal. inclusive de terceiros que com eles colaborem; 
13.4. Caberã à Comissão Especial Eleitoral ou. após sue cfü1soluçl!o. à Plenària do 
CMDCA , decidir pele cassação do registro da candidatura ou diploma de posse, após a 
instauração de procedimento administrativo no qual seja garantido ao candidato o 
exercício do contraditório e da ampla defesa. 

14. DIVULGAÇÃO 0 0 RESULTADO f'INAL: 
14.1 . Ao final de todo o Procasso, a c omissão Especial Eleitoral encaminhará relat6rio ao 
CMOCA. que fará divulgar no Diário Oficial ou cm maio equivarente, o nome ~ - 05 
(cinco) candidatos eleitos para o Conselho Tutelar e seu:s respectivos suplentes, em 
ordem decrescente de votação. 

15. DA POSSE: 
15.1 . A posse dos membros do Conselho Tutelar será concedida pelo Presidente do 
CMOCA IOcal, no o'la 10 de Ja neiro de 2020, conforme previsto no art. 139, §2", o'a lei nº 
8.069/90; 
15.2. Além dos 05 {cinoo) candidatos mais votados, também devem tomar posse, pelo 
menos. 05 (cinco) suplentes, também observada a ordem de votação, de modo a 
assegurar a continuidade no funcionamento do órgão, em caso de férias, licenças ou 
impedimentos dos titulara$. 
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~ GOVERNO MUNICIPAL 
. PREFEITURA DE COCAL DE TELHA - PIAUÍ 

• ~,~ CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
CMDCA DO ADOLESCENTE DE COCAL DE TELHA - PIAUÍ 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1. Cópias do presente Editat e demais atos da Comissão Especial Eteiloral dele 
decorrentes serão publícadas, com destaque, nos órgãos oficiais de imprensa, no síüa 
eletrônico da Prefeitura de Cocal de Telha, bem oomo afixadas no mural da Prefeilura 
Municipal, da Câmara de Vereadores, na sede do Conselho Tutela~. do Conselho 
Municipal dos Díreitos da Criança e do Adolescente {CMDCA) e dos Centros de 
Referência de Assistência Social (CRAS), Centros de Referência Especializados de 
Assistênáa Social (CREAS}, Postos de Saúde e Escolas da Rede Pública Municipat; 
16.2. OS casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral. observadas as 
normas legais contidas na lei Federal nº 8.069/90 e na Lei municipal 181/2015; 
16.3. É de inteira responsabilidade dos candidatos aoompanhar a publicação de lodos os 
atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha em data unlficada dos 
membrns do ConseD'lo Tutelar; 
16.4. É facultado aos candidatos, por si ou por meio de representantes credenciados 
perante a Comissão Especial EleitoraJ, acompanhar todo desenrofar do processo de, 
escolha, incluindo as cerimônias de lacração de urnas, votação e apvração; 
16.5. Cada candidato podará credenciar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do pleilo, 01 
(vm} representante por local de votayão e 01 (um) representante para acompanhar ai 
apuração dos valos e etapas prelimiriares do cellame; 
16.6. Os lrabalhos da Comissão Especial Eleitoral se encerram com o envio de relatório 
final contendo as intercorrências e o resultado da votação ao CMDCA; 
16.7. O descumprimento das normas previstas neste Edital implicará na exclusão do 
candidato ao processo de escolha. 

Publique,se 

Encaminhe-se cópias ao Ministério Plibllco, Pod~r Judiciário e Câmara Monlclpal 
locais 

Cocal de Telha (Pi), 30 d& Março d& 2019 

v&~ ~ 1},~Jk~ 
PHAENA ALVES PEREIRA DE SOUSA 

Presidente do CMDCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIV ARAS 
GABINE'fE DO PREFErJO 
Av. Raimundo Martins, 522 • Centro • Fones: (86) 3261-1131 
CNPJ 41.522.335/0001-57 • CEP.: 64.335-000 • Coivaras - Pia1J1 
E-mail: prefe:itnradecoivans@hotmnil.com 

DECRETO N" 006/2019 

Dispõe !IOb(C a suspensão dllS a.ulas no 
município devido às fortl.ls chuva.~ e os 
coosequenies danos pJuviai,.~ e d:l ooua.~ 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COJVARAS ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 

~ 1ribu.ições legais que lhe collfete o 0.11. 68 inciso Vl da lei Orgânica Mu.nici pal ,;te 26 d~ 
junho de 1993. 

C01 SIDERA 1)0 o perfQdo de forres chuvas e o grande actlimulo de águas em rios ~ 
riachos que banham o município: 

CO SlllERA 00 q,.,e 1al vohmie de ágllaS ac11m1.1lad,a§. em e,~rnd.a vicinais e vias de 
acesso pi:ejndicaro o transporte do alun.ado da 1:ona i:ural até a secie do mmlicfpio e/ou ao 

domicOio onde es1udam: 

DECRETA: 

Art. l" - Su IXlnsilo dllli aulas no municí?iO devido ao ~ -11.bQ~tecinlenlO dá frol.il do lrans?(lrle 
es:oolar, a partir de 04.[14.2019; 

Art. ~ - Dererroioa ai_nda que o dia pamlisados não poderão cauw neithum prejuízo para a 
alunado, e que as aulas retornarão tão logo II iiuàÇão se nonnalize, com reposiçiío dos diaiõ 
PJl_raJisados; 

Art. 3 - Revogam-.,;e as disposições em conlrário. 
Art. 3" • F.ste DECRETO enlr.l em vigor na data de mia publicação . 

PCBLIQlJE..SE 
REG!S'fR&S 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Mu1dclpal de CoivQIQS Estado do Piauf, aos qualJ'Q dias do m& de abtil 

do ano de dois mil e dezenove. 

~?Í~E~~de fuT' 
~,,p0l'- PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 9 GABINETE OOPREFEl'IO 

A.v. Raím.uooD Mart.lM., 522 • Ce. ". Iro. • F.on.es: (116) 3261-Wl 
CNPJ 41.522 .335/0001-57 • CEP.: 64.335-000 • COIVans - Pla~í 
E•mail: prnlêilur"dd•ooiv.árás(jll'lolmllil ,coo, 

DERETO DE N" 00712019 
Dl'!ClARA SJTUAç.l.O DE EMEROt.'lClA 
l'ÚBLlCA NAS ÁREAS DO M1JN1Cll'l0 DE 
COIVARAS {Pl), ATINOrDAS PELA, 

FORTES CHUVAS. 

O Pref~ilo ~funicipal do Municipio de CoMl'll.\ (PI), no uso de $íll.~ allibuições e prem:igativll! 
lega· , confcridlls pela Lei Orglnica do MLmic[pio de Coivaras (PI) e pelo Inciso VI do ArL 8" da Ltl 
f'C11er■ l 11º 12.60~ de 1-0 de abril de 2012, 

Considerando,: 

L Que as fortes chuVlll! que ~e abateram sob a cid111de de Coiv11J11, (PI), nos últimos dias, vêm 

l.l(:$rTCIDndo inú.mcroo prcjui:ros humanoo e mR1ç ri:ais; 

ll. Que em decorrêooia dos danos, diveI83S familias ,mm e desabrigadas e em estrufl1111 de 
1mb~i!;têoci~ digna; 

m. Que L~ intempéries ttarretaram uma. ~erie de lral\Slornos (ahe11ilra de buraco;\ em rua. e eslrada.~ 
do municipío, ruc4JS de d.cslizamcntoo, casas cllllldo pamlcs., bem oom.o Íllundaç-io de âxcas); 

IY. Que as chuvas JCgisvadas no clccorrcr dCiS ú.ltimos dias sup..-rou as çxpcclativas; 

~la: 

ArL 1•. Fica déclonula Situação de Emergiind• no município de CótV2ira.s (PT), de &onlo com ~ 
olíci~io da Defesa Clvil, cm conjunlO com a Sccn:tufa de Adminisrnçio e dmiais documculO 

pcrrincmcs. 

Art 2'. Auroriza•se a mobilização de tooos m órgão:s municipais para amarem sob a coordenação d111 
Secrc1Bria ~uo.iéipál de Admiois1raçGo, Oll1I oçõc de respoo1as eo dcsastn, e n:abilitação 00 =lirio e 
reconstruç.llo. 

Art. 3". Autoriza ~ convocação de volun1Jlrios parn ~ IIÇÕe~ de respo,··m ao desastre e realilllÇ~o de 
campanhu de am:cwção de ttlC!lrul\ junto a comunidade, c.om o objefü-o de facilitar lll'I açõc~ d~ 
assistêoc.ia à pOpUlação afcladá pelo cksasli:c, sob a coordonaçilo da Six;maria Municipal de 
Admiuístração; 

Art .i•. De acordo com o c:s1abelecido nos Inelsos Xl e XXV do artigo 5' ela Consdtulçlo Federal,. 
aulàri;a,-)lé llS •ulorid•d~ ndmini~ti\'lll é á(,'1!nléil de dcféSú civi l, di!Clamcnle Jcspt>tl) âvci.'l pélí1$ uçõc~ 

de resposla aos de:sas1res, em ~ de riwo imin~me, a: 

l - ~cle• lnrr n.JS C3SllS, pano pTCS13.r ~- ou para dtlc:nní,,,., a pront• cvawaç.ão; 

U - UMr de propriedade panicular, no ca.~o iminente de perigo publico, a:s egurado ao proprie1Atio 
indeniza:çõe ulterior, se houver dano. 

Ar S'. Cóm bó.'.c: no faci~ IV do artigi;, 24 d• lei 116116193 de ll de ju.o.ho de 1.993, :;cm prejuízo da, 
rcstriçõa! da Lei de Rcspóns.abilídadc Fml (LC 101/2000), ficam dlspc~ dc-licílllÇão os contm() 

de aquil,ição de be11~ nece;, llrios as atividlllde:s de ~posta ao desaiilre, de prestação de~ervjços e ele ob""°' 
~lac:-íonadas com a re1bili1ação dos c.cnjrios dos desastres, de11de que pOOllam ~Cf" concluíd!-3 no mixirnc 
de 180 (ccuro e oi1ca1a) dí11S conscclllivo:s e-inilllcnuptos, contlldos a pmir da caractcrlZ8,.Jo do dCSIISlrc, 
vedad11. a prorrogação dos comll1o!. 

ArL li'. E~te doon::tl) cntn. CII) vigor à plítlir d~bt data 

Mam:liuo Almeida do Araújo 
PrefeilQ Municipal de Coivaras /1'1 


